PARECER JURÍDICO.
SÚMULA. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº09/2011. Acresce artigo à Resolução nº 05/2004, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, no que se refere ao estágio de estudantes.






Visa o presente projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cambé, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que acresce artigo à Resolução nº 05/2004, a qual dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, no que se refere ao estágio de estudantes.






Realmente, os estágios devem propiciar a complementação do ensino e serão executados, acompanhados e avaliados conforme os currículos, programas e calendários escolares a fim de se constituírem em instrumento de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.





A presente disposição se faz necessária ante a necessidade de dotar o ordenamento jurídico constante do Regimento Interno de dispositivo prevendo a existência de cargos para estagiários, o que, até agora não existia.






Para a caracterização e definição do estágio curricular é necessário, entre a instituição de ensino e a Câmara de Vereadores, a existência de instrumento jurídico próprio, onde estarão acordadas todas as condições de realização daquele estágio. Daí a necessidade do presente ordenamento.





Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 3 de agosto de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

